
PREFEITURÀ DO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Traballuv e Prupziflade

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Câmara Municipal, o incluso

Projeto de Leí que altera a Tabela de Vencimentos constante do Anexo III do

Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo, integrado por Agentes

Administrativos Ed ucacionais.

Levando-se em conta a necessidade de conceder aumento salarial aos

servidores do Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo, integrado por Agentes

Administrativos Educacionais com sua respectiva carreÍra, em cumprÍmento ao

disposto na Lei Municipal no 934/20t1 e considerando que após rigoroso

planejamento o Executivo Municipal conseguimos vÍabilizar recursos para oferecer

o aumento de que trata este presente Projeto de Lei.

Considerando que a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000,

vinculou ainda mais os atos administrativo, criando rigorosas penalidades aos

agentes públicos e no cumprimento de minhas atribuições constitucionais, passo

às mãos de Vossas Excelências, Projeto de Lei, para a apreciação desta Augusta

Casa legislativa, na certeza de que as senhoras e os senhores Vereadores saberão

apreciá-lo, com o elevado espírito público que possuem.

Aproveito o ensejo para reiterar nossos melhores protestos da mais alta

estima e elevada consideração, desejando a Vossas Excelêncías, muito sucesso

consecução do seu mister no Legislativo Municipal.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", êfr 01 de setembro de 2025.
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PROJETO DE LEI nA L812O25.

Âltera a Tabela de Vencimentos constante do

Anexo III do Grupo Ocupacional de Apoio
'Administrativo, integrado por Agentes

Administrativos Educacionais e dá outras

providências.
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O PREFÊITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais, propõe ao Plenário da Câmara de Vereadores do

Bonito o seguinte Projeto de Lei:

Att. 10 - A tabela de vencimentos constante do Anexo III da Lei no 934Í2ALL
que institui no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, o Grupo

Ocupacional de Apoio Administrativo, Íntegrado por Agentes Administrativos

Educacionais com sua respectiva carreira, passa a vigorar de acordo com o Anexo

Único desta Lei.

Art' 20 - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão

utilizadas as dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, na LDO

e PPA para o exercício de 2A25, não havendo necessidade de estudo de impacto

orça mentá rio financeiro.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos legais a 1o de setembro de 2025.

Art. 40 - Revogam-se às disposições em contrário.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", êffi 01 de setembro de 2A25

RUY Assinado de forma digÍtãl
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